
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

FINHELRO DE LEMOS, 

  

Õ Desenbargador LEGRO TO 

Presidente do Tribunsl Regioml Bleitoral 
ão Estado de Goiás, no uso de suss atribui 
ções legais, 

REscira 
e SEBASTIÃO ALVES DE CASTRO, 

Assessor deste Tribunal Regional, pera, em objeto de sex 

vigo, se deslocar À BRASÍLIA, Distrito Federal, no préxi 
no dia 26 do mes em curso, a fim de tratep junto ano Colen 
do Tribunal Juperior Eleitoral, de agcunto ds interesse / 
ân Segretaria desta Casa, é, arbitrando-so-lha, nos termos 
da Resolução nº 9.972, de 26 de nevenbro de 1.975, do Erá 
vunal Superior Eleitoral, meia (1/2) didria no valor de 
RÉ 306,00 (trezentos e seis cruzeiros), 

CUNFRA-SE, ARCIE-SE E PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, El GOIÂNIA, AOS 25 DIAS DO 

  

    

  

    

    

 


